
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

LEI N2 2 038, de 20 de novembro de 1963. 

I.MPL 
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RUb~ 

Abre crédito especial de Cr ~~ 
200.000,00 em favôr do Centro dos Estu 
dant~s Secundúrios de Corumbá, de Cõ 
rumba - 1!t. 

o PRESIDENTE DA ASSE1\iBL:E;IA LEGISLATIVA DO ESTADO -
DE MII.TO GROJSO: 

Faz saber que a Assembléia L~~is1ativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do ~ 22 do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do ~stado, um 
crédito especial de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei 
ros) a titulo de auxl1io ao Centro dos Estuda:.ltes Becun 
dários de Corumbá, da cidade de Corumbá, nêste Estado,pª 
ra a formação de sua biblioteca. 

Artigo 22 - As despesas decorreütes desta lei cor 
- - i{ ~ rerao a c~:mta do excesso de arrecadaçao que os lndices -

técnicos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em viE;or na data de 
sua publicàção, revogadas as disposições em contr~rio. 

Assembléia Legislativa do ~stddo, em Cuiabá, 2Q de 
novembro de 1963. 
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